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EDITAL 006/2022 – CONCURSO PÚBLICO PARA EMPREGO PÚBLICO

-

-
dora designada por Portaria, impossibilitada a atuação de membros em havendo parentes inscritos até o 3º grau, no que deverá requerer 
o afastamento até que o impedimento deixe de existir.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

-
nada pelo Executivo Municipal;

ou da experiência comprovada;

no Município.

I– pelo término do prazo contratual;
II – por iniciativa da administração pública; e
III – por iniciativa do contratado, por escrito, com 30 (trinta) dias de antecedência.

2 - DAS VAGAS
2.1 - Serão oferecidas as seguintes vagas, respeitados os requisitos de comprovação presentes no item 3 deste edital e seus subitens:

Cargo/Competência Vagas CH * Habilitação mínima exigida
MÉDICO GENERALISTA

01 40
Medicina.

• Carga Horária Semanal

2.2 Da Remuneração

Cargo/Competência CH * Valor ( R$)

MÉDICO GENERALISTA 40 *R$ 12.891,43

hs.

3. DAS INSCRIÇÕES

28/07/2022 a 12/08/2022, no horário das 8:30h até às 12h ou através do e-mail seletivo@tresbarras.sc.gov.br, nesse endereço podendo ser 
até as 23:30 hs do dia 12/08/2022, não será cobrada a taxa de inscrição;

3.1- O candidato deverá apresentar ou anexar a documentação comprobatória exigida no presente Edital quando for realizado sua inscrição;

2.0.1 A documentação comprobatória juntamente com a Ficha de Inscrição ( modelo Anexo II), quando a inscrição for feita através do 
e-mail deverá ser digitalizada em arquivo único e formato PDF e deverá ter, no máximo, 15 MB;

de Saúde de forma presencial, deverá ser entregue com envelope lacrado.
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2.0.3 É responsabilidade do candidato o envio correto da documentação relativa à inscrição, não cabendo recurso quando indeferida sua 
inscrição por falta dos mesmos.

2.0.5 A Comissão Permanente de Concurso Público não se responsabilizará pelo não recebimento de documentação comprobatória de 
inscrição por motivos de ordem técnica, problemas em computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunica-
ção, ou por quaisquer outros fatores que impossibilitem a transferência de dados via internet, assim como não realizará a conferência dos 
documentos no ato da inscrição.

poderá alegar desconhecimento.

3.2.1 - Dos requisitos para inscrição:

a) Carteira de Identidade e CPF ou CNH;
b) Documento indicativo do PIS/PASEP;

cursos;
e) Registro no órgão de classe;
f)Ser brasileiro nato ou estrangeiro naturalizado, comprovado por meio do documento de identidade;
g)Idade mínima de 18 (dezoito) anos completados até a data da contratação;

a) Declaração e/ou Certidão de Tempo de Serviço prestado emitido pela empresa contratante, assinada pelo seu representante legal, de-

seja, data de início e data de saída e a função exercida ou Registro na Carteira de Trabalho.

c) 2.5 Curriculum Vitae completo e atualizado.

4.0 – Do Processo Seletivo

e da experiência comprovada;

3.2 - Para contagem de títulos e experiência comprovada na função serão considerados os descritos nos quadros abaixo:

3.2.1 Nível Superior

CRITÉRIOS ESPECIFICAÇÃO PONTOS

Especialização 1,0 (um vírgula zero)

Mestrado 1,5 (um vírgula cinco)

Doutorado 2,0 (dois vírgula zero)

AVALIAÇÃO CURRICULAR
2,0 (dois vírgula zero)

De 06 meses até 18 meses 1,0 (um vírgula zero)

De 19 meses até 30 meses 1,5 (um vírgula cinco)

De 31 meses até 42 meses 2,0 (dois vírgula zero)

De 43 meses até 60 meses 2,5 (dois vírgula cinco)

De 61 meses até 72 meses 3,0 (três vírgula zero)
Acima de 72 meses 3.5 (três vírgula cinco)

exigido para o cargo, sendo os períodos trabalhados de forma concomitantes contabilizados uma única vez.

4 DA CLASSIFICAÇÃO

avaliação curricular;
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• 1 - maior pontuação por títulos;
• 2 – maior pontuação por experiência comprovada.
• 3 - maior idade;

nos termos do item 6 deste edital.

6. DOS RECURSOS

deverá ser encaminhado por meio do endereço eletrônico seletivo@tresbarras.sc.gov.br, em arquivo único e formato PDF, até 24 horas após 

DOM/SC.

6.1 Será indeferido o pedido de recurso apresentado fora do prazo estabelecido;

6.2 Os recursos poderão ser elaborados livremente pelo próprio candidato, devendo ser observados os seguintes requisitos:

• ser fundamentado com argumentação lógica e consistente;

de endereço eletrônico fornecido no ato da inscrição;

6.4.1 – Da decisão da Comissão não caberá mais recurso ou impugnação;

tresbarras.sc.gov.br

6.4.1 Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização dos seus dados junto à Comissão Perma-
nente de Processo Seletivo.

7. DA CONTRATAÇÃO
7.1 A contratação e o exercício da função dependerá dos seguintes requisitos básicos, e apresentação dos respectivos documentos com-
probatórios:

b) RG e CPF;
c) Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado médico laboral original, emitido por médico do 
trabalho.

e) Título de Eleitor e Quitação Eleitoral comprovada por meio de certidão emitida pela Justiça Eleitoral;
f) Comprovante do PIS / PASEP;

h) Conta corrente individual do Itaú;

h) Foto 3x4

7.2 A convocação do candidato aprovado será feita, exclusivamente, por meio do endereço eletrônico indicado no momento da inscrição, 
após encerramento do prazo de recursos.

7.3 - Considerando que o Processo Público para Emprego Público ocorre com o objetivo de contratação para fazer parte da Equipe Mínima do 

de 10 dias úteis a contar do envio da convocação para apresentação dos documentos e, se habilitado, iniciar as atividades, caso contrário 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 O presente edital terá validade por um ano, podendo o mesmo ser prorrogado por igual período, a contar da homologação do resultado, 

-
tos, eliminará o candidato do processo seletivo;

8.3 O processo de chamamento e admissão dos candidatos aprovados neste processo de Concurso Público para Emprego Público dar-se-á 
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de acordo com a necessidade de preencher vagas junto as Equipes da Estratégia Saúde da Família – ESF;

e Procuradoria Municipal;

8.6 Fica o responsável pela Coordenação da Comissão autorizada a convocar outros servidores e assessoria técnica para participar da ope-
racionalização deste processo seletivo;

Três Barras, 28 de julho de 2022.

LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI
Prefeito Municipal

ANEXO I

ATRIBUIÇÕES

Médico Generalista

-
dução humana, contracepção, prevenção e diagnóstico precoce do câncer ginecológico, de mama e DST. Realizar a assistência ginecológica 
nas diversas fases da vida da mulher: adolescência, período reprodutivo, climatério e senectude. Atenção a mulher no período gravídico-

de protocolos nos atendimentos a doenças e saúde da mulher, mantendo visão crítica sobre a realidade local, atuando com maior resolu-
tividade e integração com a equipe da UBS. Informar, educar pacientes e comunidade a respeito da prevenção de doenças e promoção da 

legais: abordagem da adolescente e da vítima de violência sexual. Praticar a medicina considerando a saúde como qualidade de vida e fruto 
de um processo de produção social. Aspectos psicoemocionais da consulta gineco-obstétrica. Elaborar o prontuário médico em ginecologia, 

-
cia e história natural. Conhecer as Políticas públicas de saúde aplicadas a saúde da mulher. Conhecer as medidas preventivas na promoção 
da saúde da mulher: vacinação, planejamento familiar, rastreamento e diagnóstico do câncer ginecológico, integrados à equipe multidisci-

orientar a conduta terapêutica inicial nos períodos críticos da vida da mulher (puberdade, climatério, senilitude), anemia, infecção urinária, 

gestação, distúrbios do crescimento fetal (macrossomia e restrição de crescimento), princípios da propedêutica fetal. Realizar métodos de 

educativas de promoção à saúde da mulher.

ANEXO II
MODELO FICHA DE INSCRIÇÃO

EDITAL PROCESSO CONCURSO PÚBLICO PARA EMPREGO PÚBLICO 006/2022

Cargo: _____________________________

Nome do Candidato:_____________________________________________

Data de Nascimento:__________________ Telefone: ( ) _____________

Endereço:______________________________________________________

E-mail: _____________________________________

Bairro:______________________ Município: __________ Estado:______

Cópia da Carteira de Identidade: ( ) Sim ( ) Não

Cópia do CPF: ( ) Sim ( ) Não

Cópia PIS/PASEP: ( ) Sim ( ) Não
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Filhos Menores: ( ) Sim ( ) Não Quantos: __________

Registro no Conselho: ( ) Sim ( ) Não

Brasileiro: ( ) Sim ( ) Não

Curriculum Vitae: ( ) Sim ( ) Não

Três Barras (SC) , _____ / _____ / 2022

Assinatura do Candidato

EDITAL 006/2022 – PROCESSO CONCURSO PÚBLICO PARA EMPREGO PÚBLICO.

Lista de Inscrição

Número
Inscrição

Nome Cargo Assinatura Data


